
 

TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SP000566/2022
DATA DE REGISTRO NO MTE: 20/01/2022
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR001267/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 10260.100846/2022-55
DATA DO PROTOCOLO: 18/01/2022
 
 
 
NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10260.133387/2020-24
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 11/01/2021

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSP DE RIB PRETO, CNPJ n. 60.244.464/0001-75,
neste ato representado(a) por seu ;
 
E 
 
SINDICATO DE TURISMO E HOSPITALIDADE DE RIBEIRAO PRETO, CNPJ n. 56.014.632/0001-69, neste
ato representado(a) por seu ;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EMPREGADOS
EM TURISMO E HOSPITALIDADE, com abrangência territorial em Altinópolis/SP, Barrinha/SP,
Batatais/SP, Brodowski/SP, Cajuru/SP, Cássia dos Coqueiros/SP, Cravinhos/SP, Dumont/SP,
Guará/SP, Jardinópolis/SP, Luís Antônio/SP, Morro Agudo/SP, Nuporanga/SP, Orlândia/SP, Pontal/SP,
Ribeirão Preto/SP, Santa Rosa de Viterbo/SP, São Joaquim da Barra/SP, São Simão/SP, Serra Azul/SP
e Sertãozinho/SP. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL – EMPRESAS EVENTOS / CASAS DIVERSÕES 
 

A partir de 01/01/2022, ficam estabelecidos para a categoria profissional de EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
EVENTOS E CASAS DE DIVERSÕES, assim compreendidos os empregados que mantenham vínculo de emprego
e aqueles que tenham relação de trabalho (trabalhadores) com empresas que explorem atividades voltadas ao
entretenimento, diversão, lazer e exploração de jogos, aqui também consideradas as danceterias, boates, taxis
dancing’s, salões de bailes e similares, casas de espetáculos e show, salões de bilhares, casas de boliches, kart-
indoor, diversões eletrônicas automáticas e manuais, parques de diversões (indoor, terrestres, aquáticos e
temáticos), pesque-pague, campings, zoológicos e exposições da fauna e flora, clubes sociais recreativos, casas de
bingos, casas de jogos e diversões abrangendo, inclusive, as empresas que operam em hotéis e embarcações
marítimas e fluviais, bem como as empresas que explorem atração turística e empregados em empresas
prestadoras de serviços, organização de congressos, convenções e eventos congêneres e demais empregadores
em atividades similares ou conexas, pisos salariais conforme segue: 

FUNÇÃO VALOR
Operador de Caixa R$ 1.448,00
Auxiliar de Limpeza R$ 1.347,00
Vigia em Geral R$ 1.448,00



Fiscal de Patrimônio R$ 1.448,00
Porteiro R$ 1.448,00
Demais Funções R$ 1.347,00

Parágrafo Primeiro: Os empregados contratados para jornada de trabalho inferior a 220 (duzentos e vinte) horas
mensais terão garantido o valor do piso salarial correspondente ao número de horas contratadas, sem prejuízo de
garantia do salário-mínimo hora vigente.

Parágrafo Segundo: O piso salarial será reajustado de conformidade com a política salarial vigente, não podendo
ter valores inferiores aos estabelecidos para o salário-mínimo federal.

Parágrafo Terceiro: Buscando incentivar o ingresso dos jovens da faixa etária de 16 a 18 anos no mercado de
trabalho, fica estipulado aos mesmos, o piso salarial mensal na forma do Artigo 428, § 2º da CLT (garantia mínima
do correspondente ao salário-mínimo federal hora), para as contratações efetuadas a partir da vigência desta
Convenção Coletiva de Trabalho, observando os seguintes critérios:

a) Os jovens serão contratados como Auxiliares nas funções requisitadas pelos empregadores, com a finalidade de
aprenderem o ofício laboral;

b) Ficam garantidas, aos mesmos, as demais cláusulas previstas nesta Convenção Coletiva de Trabalho;

c) Ao completar 18 anos, fica garantido ao empregado, o piso salarial da categoria cujo valor corresponde ao
mencionado no caput desta cláusula.

Parágrafo Quarto: Nos casos de implantação de projetos especiais, as partes poderão acordar pisos salariais
inferiores aos ora estabelecidos, firmando na ocasião, Acordo Coletivo de Trabalho com assistência do Sindicato
Profissional.

Parágrafo Quinto: A partir de 01 de janeiro de 2017, o empregado que exercer a função de operador de caixa e/ou
assemelhado terá direito ao recebimento de uma indenização mensal por “quebra de caixa”, de cunho salarial
(Súmula nº 247do TST), no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o seu salário, excluídos do cálculo eventuais
adicionais, acréscimos e vantagens pessoais percebidas pelo empregado, respeitadas as seguintes situações:

a) Ao empregado que exercer a função de caixa será dada a oportunidade de acompanhar presencialmente a
conferência dos valores do caixa, não havendo necessidade que seja realizado imediatamente após o término da
jornada de trabalho do empregado, sendo que, caso haja recusa/impedimento pelo empregador de
acompanhamento do ato pelo empregado, ficará este isento de qualquer responsabilidade;

b) As empresas que não descontarem de seus empregados as eventuais diferenças de caixa não estão sujeitas ao
pagamento de indenização por quebra de caixa.

 
 
CLÁUSULA QUARTA - PISO SALARIAL – CVL 
 

A partir de 01/01/2022, fica estabelecido para as categorias profissionais de EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E EMPREGADOS EM SHOPPING CENTERS E
SIMILARES, o piso salarial no valor de R$ 1.374,00 (mil trezentos e setenta e quatro reais)

Parágrafo Primeiro: Os empregados contratados para jornada de trabalho inferior a 220 (duzentos e vinte) horas
mensais terão garantido o valor do piso salarial correspondente ao número de horas contratadas, sem prejuízo de
garantia do salário-mínimo hora vigente.

Parágrafo Segundo: O piso salarial será reajustado de conformidade com a política salarial vigente, não podendo
ter valores inferiores aos estabelecidos para o salário-mínimo federal.

Parágrafo Terceiro: Buscando incentivar o ingresso dos jovens da faixa etária de 16 a 18 anos no mercado de
trabalho, fica estipulado aos mesmos, o piso salarial mensal na forma do Artigo 428, § 2º da CLT (garantia mínima
do correspondente ao salário-mínimo federal hora), para as contratações efetuadas a partir da vigência desta
Convenção Coletiva de Trabalho, observando os seguintes critérios:

a) Os jovens serão contratados como Auxiliares nas funções requisitadas pelos empregadores, com a finalidade de
aprenderem o ofício laboral;

b) Ficam garantidas, aos mesmos, as demais cláusulas previstas nesta Convenção Coletiva de Trabalho;



c) Ao completar 18 anos, fica garantido ao empregado, o piso salarial da categoria cujo valor corresponde ao
mencionado no caput desta cláusula.

Parágrafo Quarto: Nos casos de implantação de projetos especiais, as partes poderão acordar pisos salariais
inferiores aos ora estabelecidos, firmando na ocasião, Acordo Coletivo de Trabalho com assistência do Sindicato
Profissional.

Parágrafo Quinto: A partir de 01 de janeiro de 2017, o empregado que exercer a função de operador de caixa e/ou
assemelhado terá direito ao recebimento de uma indenização mensal por “quebra de caixa”, de cunho salarial
(Súmula nº 247do TST), no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o seu salário, excluídos do cálculo eventuais
adicionais, acréscimos e vantagens pessoais percebidas pelo empregado, respeitadas as seguintes situações:

a) Ao empregado que exercer a função de caixa será dada a oportunidade de acompanhar presencialmente a
conferência dos valores do caixa, não havendo necessidade que seja realizado imediatamente após o término da
jornada de trabalho do empregado, sendo que, caso haja recusa/impedimento pelo empregador de
acompanhamento do ato pelo empregado, ficará este isento de qualquer responsabilidade;

b) As empresas que não descontarem de seus empregados as eventuais diferenças de caixa não estão sujeitas ao
pagamento de indenização por quebra de caixa.

 
 
CLÁUSULA QUINTA - PISO SALARIAL – EMPRESAS CONSERVAÇÃO ELEVADORES 
 

A partir de 01/01/2022, ficam estabelecidos para a categoria profissional de EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES pisos salariais conforme segue: 

FUNÇÃO VALOR
Porteiro R$ 1.448,00
Fiscal de Patrimônio R$ 1.448,00
Funções Técnicas R$ 1.944,00
Demais Funções R$ 1.944,00

Parágrafo Primeiro: Os empregados contratados para jornada de trabalho inferior a 220 (duzentos e vinte) horas
mensais terão garantido o valor do piso salarial correspondente ao número de horas contratadas, sem prejuízo de
garantia do salário-mínimo hora vigente.

Parágrafo Segundo: O piso salarial será reajustado de conformidade com a política salarial vigente, não podendo
ter valores inferiores aos estabelecidos para o salário-mínimo federal.

Parágrafo Terceiro: Buscando incentivar o ingresso dos jovens da faixa etária de 16 a 18 anos no mercado de
trabalho, fica estipulado aos mesmos, o piso salarial mensal na forma do Artigo 428, § 2º da CLT (garantia mínima
do correspondente ao salário-mínimo federal hora), para as contratações efetuadas a partir da vigência desta
Convenção Coletiva de Trabalho, observando os seguintes critérios:

a) Os jovens serão contratados como Auxiliares nas funções requisitadas pelos empregadores, com a finalidade de
aprenderem o ofício laboral;

b) Ficam garantidas, aos mesmos, as demais cláusulas previstas nesta Convenção Coletiva de Trabalho;

c) Ao completar 18 anos, fica garantido ao empregado, o piso salarial da categoria cujo valor corresponde ao
mencionado no caput desta cláusula.

Parágrafo Quarto: Nos casos de implantação de projetos especiais, as partes poderão acordar pisos salariais
inferiores aos ora estabelecidos, firmando na ocasião, Acordo Coletivo de Trabalho com assistência do Sindicato
Profissional.

Parágrafo Quinto: A partir de 01 de janeiro de 2017, o empregado que exercer a função de operador de caixa e/ou
assemelhado terá direito ao recebimento de uma indenização mensal por “quebra de caixa”, de cunho salarial
(Súmula nº 247do TST), no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o seu salário, excluídos do cálculo eventuais
adicionais, acréscimos e vantagens pessoais percebidas pelo empregado, respeitadas as seguintes situações:

a) Ao empregado que exercer a função de caixa será dada a oportunidade de acompanhar presencialmente a
conferência dos valores do caixa, não havendo necessidade que seja realizado imediatamente após o término da
jornada de trabalho do empregado, sendo que, caso haja recusa/impedimento pelo empregador de
acompanhamento do ato pelo empregado, ficará este isento de qualquer responsabilidade;



b) As empresas que não descontarem de seus empregados as eventuais diferenças de caixa não estão sujeitas ao
pagamento de indenização por quebra de caixa.

 
 
CLÁUSULA SEXTA - PISO SALARIAL – INSTITUTOS DE BELEZA 
 

A partir de 01/01/2022, ficam estabelecidos para as categorias profissionais de EMPREGADOS EM INSTITUTO DE
BELEZA, assim compreendidos os profissionais da beleza: barbeiro, cabelereiro, esteticista, pedicure, manicure,
maquiador, depilador e similares, pisos salariais conforme segue: 

FUNÇÃO VALOR
Barbeiro/Cabelereiros R$ 1.551,00
Manicure R$ 1.515,00
Esteticista R$ 1.515,00
Maquiadores/Depiladores R$ 1.515,00
Auxiliar de Cabelereiro R$ 1.448,00
Vigia em Geral R$ 1.448,00
Fiscal de Patrimônio R$ 1.448,00
Porteiro R$ 1.448,00
Demais funções R$ 1.347,00

Parágrafo Primeiro: Os empregados contratados para jornada de trabalho inferior a 220 (duzentos e vinte) horas
mensais terão garantido o valor do piso salarial correspondente ao número de horas contratadas, sem prejuízo de
garantia do salário-mínimo hora vigente.

Parágrafo Segundo: O piso salarial será reajustado de conformidade com a política salarial vigente, não podendo
ter valores inferiores aos estabelecidos para o salário-mínimo federal.

Parágrafo Terceiro: Buscando incentivar o ingresso dos jovens da faixa etária de 16 a 18 anos no mercado de
trabalho, fica estipulado aos mesmos, o piso salarial mensal na forma do Artigo 428, § 2º da CLT (garantia mínima
do correspondente ao salário-mínimo federal hora), para as contratações efetuadas a partir da vigência desta
Convenção Coletiva de Trabalho, observando os seguintes critérios:

a) Os jovens serão contratados como Auxiliares nas funções requisitadas pelos empregadores, com a finalidade de
aprenderem o ofício laboral;

b) Ficam garantidas, aos mesmos, as demais cláusulas previstas nesta Convenção Coletiva de Trabalho;

c) Ao completar 18 anos, fica garantido ao empregado, o piso salarial da categoria cujo valor corresponde ao
mencionado no caput desta cláusula.

Parágrafo Quarto: Nos casos de implantação de projetos especiais, as partes poderão acordar pisos salariais
inferiores aos ora estabelecidos, firmando na ocasião, Acordo Coletivo de Trabalho com assistência do Sindicato
Profissional.

Parágrafo Quinto: A partir de 01 de janeiro de 2017, o empregado que exercer a função de operador de caixa e/ou
assemelhado terá direito ao recebimento de uma indenização mensal por “quebra de caixa”, de cunho salarial
(Súmula nº 247do TST), no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o seu salário, excluídos do cálculo eventuais
adicionais, acréscimos e vantagens pessoais percebidas pelo empregado, respeitadas as seguintes situações:

a) Ao empregado que exercer a função de caixa será dada a oportunidade de acompanhar presencialmente a
conferência dos valores do caixa, não havendo necessidade que seja realizado imediatamente após o término da
jornada de trabalho do empregado, sendo que, caso haja recusa/impedimento pelo empregador de
acompanhamento do ato pelo empregado, ficará este isento de qualquer responsabilidade;

b) As empresas que não descontarem de seus empregados as eventuais diferenças de caixa não estão sujeitas ao
pagamento de indenização por quebra de caixa.

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PISO SALARIAL – LAVANDERIAS 
 

A partir de 01/01/2022, ficam estabelecidos para a categoria profissional de EMPREGADOS EM LAVANDERIAS E
SIMILARES, pisos salariais conforme segue: 



FUNÇÃO VALOR
Auxiliar de Limpeza R$ 1.347,00
Vigia em Geral R$ 1.448,00
Fiscal de Patrimônio R$ 1.448,00
Porteiro R$ 1.448,00
Demais funções R$ 1.711,00

Parágrafo Primeiro: Os empregados contratados para jornada de trabalho inferior a 220 (duzentos e vinte) horas
mensais terão garantido o valor do piso salarial correspondente ao número de horas contratadas, sem prejuízo de
garantia do salário-mínimo hora vigente.

Parágrafo Segundo: O piso salarial será reajustado de conformidade com a política salarial vigente, não podendo
ter valores inferiores aos estabelecidos para o salário-mínimo federal.

Parágrafo Terceiro: Buscando incentivar o ingresso dos jovens da faixa etária de 16 a 18 anos no mercado de
trabalho, fica estipulado aos mesmos, o piso salarial mensal na forma do Artigo 428, § 2º da CLT (garantia mínima
do correspondente ao salário-mínimo federal hora), para as contratações efetuadas a partir da vigência desta
Convenção Coletiva de Trabalho, observando os seguintes critérios:

a) Os jovens serão contratados como Auxiliares nas funções requisitadas pelos empregadores, com a finalidade de
aprenderem o ofício laboral;

b) Ficam garantidas, aos mesmos, as demais cláusulas previstas nesta Convenção Coletiva de Trabalho;

c) Ao completar 18 anos, fica garantido ao empregado, o piso salarial da categoria cujo valor corresponde ao
mencionado no caput desta cláusula.

Parágrafo Quarto: Nos casos de implantação de projetos especiais, as partes poderão acordar pisos salariais
inferiores aos ora estabelecidos, firmando na ocasião, Acordo Coletivo de Trabalho com assistência do Sindicato
Profissional.

Parágrafo Quinto: A partir de 01 de janeiro de 2017, o empregado que exercer a função de operador de caixa e/ou
assemelhado terá direito ao recebimento de uma indenização mensal por “quebra de caixa”, de cunho salarial
(Súmula nº 247do TST), no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o seu salário, excluídos do cálculo eventuais
adicionais, acréscimos e vantagens pessoais percebidas pelo empregado, respeitadas as seguintes situações:

a) Ao empregado que exercer a função de caixa será dada a oportunidade de acompanhar presencialmente a
conferência dos valores do caixa, não havendo necessidade que seja realizado imediatamente após o término da
jornada de trabalho do empregado, sendo que, caso haja recusa/impedimento pelo empregador de
acompanhamento do ato pelo empregado, ficará este isento de qualquer responsabilidade;

b) As empresas que não descontarem de seus empregados as eventuais diferenças de caixa não estão sujeitas ao
pagamento de indenização por quebra de caixa.

 
 
CLÁUSULA OITAVA - PISO SALARIAL – LUSTRADORES DE CALÇADOS 
 

A partir de 01/01/2022, fica estabelecido para a categoria profissional de EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
LUSTRADORES DE CALÇADOS o piso salarial no valor de R$ 1.347,00 (mil trezentos e quarenta e sete reais).

Parágrafo Primeiro: Os empregados contratados para jornada de trabalho inferior a 220 (duzentos e vinte) horas
mensais terão garantido o valor do piso salarial correspondente ao número de horas contratadas, sem prejuízo de
garantia do salário-mínimo hora vigente.

Parágrafo Segundo: O piso salarial será reajustado de conformidade com a política salarial vigente, não podendo
ter valores inferiores aos estabelecidos para o salário-mínimo federal.

Parágrafo Terceiro: Buscando incentivar o ingresso dos jovens da faixa etária de 16 a 18 anos no mercado de
trabalho, fica estipulado aos mesmos, o piso salarial mensal na forma do Artigo 428, § 2º da CLT (garantia mínima
do correspondente ao salário-mínimo federal hora), para as contratações efetuadas a partir da vigência desta
Convenção Coletiva de Trabalho, observando os seguintes critérios:

a) Os jovens serão contratados como Auxiliares nas funções requisitadas pelos empregadores, com a finalidade de
aprenderem o ofício laboral;



b) Ficam garantidas, aos mesmos, as demais cláusulas previstas nesta Convenção Coletiva de Trabalho;

c) Ao completar 18 anos, fica garantido ao empregado, o piso salarial da categoria cujo valor corresponde ao
mencionado no caput desta cláusula.

Parágrafo Quarto: Nos casos de implantação de projetos especiais, as partes poderão acordar pisos salariais
inferiores aos ora estabelecidos, firmando na ocasião, Acordo Coletivo de Trabalho com assistência do Sindicato
Profissional.

Parágrafo Quinto: A partir de 01 de janeiro de 2017, o empregado que exercer a função de operador de caixa e/ou
assemelhado terá direito ao recebimento de uma indenização mensal por “quebra de caixa”, de cunho salarial
(Súmula nº 247do TST), no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o seu salário, excluídos do cálculo eventuais
adicionais, acréscimos e vantagens pessoais percebidas pelo empregado, respeitadas as seguintes situações:

a) Ao empregado que exercer a função de caixa será dada a oportunidade de acompanhar presencialmente a
conferência dos valores do caixa, não havendo necessidade que seja realizado imediatamente após o término da
jornada de trabalho do empregado, sendo que, caso haja recusa/impedimento pelo empregador de
acompanhamento do ato pelo empregado, ficará este isento de qualquer responsabilidade;

b) As empresas que não descontarem de seus empregados as eventuais diferenças de caixa não estão sujeitas ao
pagamento de indenização por quebra de caixa.

 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

 
CLÁUSULA NONA - REAJUSTE SALARIAL 
 

Os salários vigentes em 31 de dezembro de 2021 serão reajustados em 8,5% (oito e meio por cento), com vigência
a partir de 1º de janeiro de 2022.

Parágrafo Primeiro: A correção salarial acima corresponde ao resultado das negociações para recomposição
salarial do período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Parágrafo Segundo: Os salários dos empregados admitidos a partir de 01/01/2021, serão reajustados
proporcionalmente ao número de meses trabalhados à base de 1/12 (um doze avos) por mês, ou fração superior a
14 (quatorze) dias.

Parágrafo Terceiro: Os aumentos concedidos a título de promoção, mérito ou aumento real não serão
compensados.

Parágrafo Quarto: Os aumentos concedidos a título de antecipação poderão ser compensados.

 
 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 

As empresas fornecerão mensalmente, até o quinto dia útil do mês, a todos seus empregados abrangidos pela
presente Convenção Coletiva de Trabalho, a título de auxílio alimentação, através de cartão alimentação ou ticket, o
valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), arcando o empregado em contrapartida com o valor de R$ 2,00 (dois
reais).

Parágrafo Primeiro: Referido benefício não tem natureza salarial e não integrará a remuneração do empregado
para qualquer fim.

Parágrafo Segundo: Os empregados receberão o auxílio alimentação referente aos meses em que ocorreu a sua
contratação ou dispensa, de forma proporcional aos dias trabalhados.

Parágrafo Terceiro: O valor do auxílio alimentação será devido integralmente independentemente da jornada de
trabalho do empregado, não se admitindo pagamento proporcional, a exceção dos casos previstos no parágrafo
segundo desta cláusula.

Parágrafo Quarto: O benefício não será concedido quando:



a) o empregado tiver 01 (uma ou mais faltas (consecutivas ou não) injustificadas no mês.

b) o empregado tiver 05 (cinco) ou mais faltas (consecutivas ou não) justificadas no mês.

Parágrafo Quinto: O benefício do auxílio alimentação previsto nesta cláusula, de forma facultativa, poderá ser
concedido aos empregados por ocasião das férias, da licença maternidade, do auxílio-doença e do acidente de
trabalho, sendo que nestes dois últimos casos (auxílio-doença e acidente de trabalho) a concessão do benefício
será garantida por um período de até 60 (sessenta) dias.

Parágrafo Sexto: O não pagamento do valor previsto nesta clausula até a data estabelecida, acarretará à empresa
o pagamento dos valores atrasados, acrescidos de multa de 25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo Sétimo: No caso do trabalho intermitente, o auxílio alimentação será calculado proporcionalmente ao dia
trabalhado, calculado pela divisão do valor do auxílio por 30 (trinta) dias, independentemente do número de dias
efetivos no mês, considerando como “dia trabalhado” jornada igual ou superior a 04 (quatro) horas por dia.

 
AUXÍLIO SAÚDE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PLANO ODONTOLÓGICO 
 

Fica estabelecido o cumprimento do benefício Plano Odontológico, aos empregados e empregadores, garantindo
melhores condições à categoria e concedendo vantagens e segurança aos trabalhadores, devendo ser cumprida de
acordo com as condições a seguir.

Parágrafo Primeiro:

I. Os procedimentos cobertos tanto para empregados quanto dependentes são: cirurgia, dentística, diagnóstico,
endodontia, odontopediatria, pacientes especiais, prótese, periodontia, radiologia, urgência, prevenção em
saúde bucal.

E, as coberturas adicionais de: assistência fitness, assistência recolocação profissional e assistência locação
de aparelhos ortopédicos.

II. Os procedimentos completos estabelecidos pelo rol mínimo da ANS podem ser solicitados via e-mail
atendimento@centraldosbeneficios.com.br e ou acessados através do Portal do Cliente pelo link:
www.centraldosbeneficios.com.br/portal.

Parágrafo Segundo:

I. O Sindicato estabeleceu parceria com a Win Administradora de Benefícios, que por meio da operadora de
serviços odontológicos, oferece todos os procedimentos elencados no parágrafo primeiro, com exceção das cidades
em processo de implementação ou que estejam a mais de 100 km do polo de atendimento da(s) clínica(s), conforme
inciso II.

II. O empregador localizado nas cidades onde ainda esteja sendo implementado o atendimento por parte da
operadora do plano odontológico ou que estejam a mais de 100 km do polo de atendimento, são desobrigadas do
cumprimento desta cláusula, até que chegue atendimento na cidade ou em um polo de atendimento em um raio de
até 100 km de distância.

III. As cidades que não são polos de atendimento, mas estão em distância inferior a um raio de 100 km das clínicas
credenciadas continuam obrigadas a cumprir esta cláusula.

IV. Os trabalhadores que estiverem nas cidades com distância superior a 100 km e desejarem fazer uso do referido
benefício, poderão fazê-lo e neste caso o empregador, deverá cumprir a presente cláusula.

V. Após o imediato atendimento nas respectivas condições acima elencadas nessa cláusula, o empregador será
prontamente comunicado, para que se cumpra o que está aqui estabelecido. Nestes casos, o empregador poderá,
alternativamente, arcar com tal benefício para além da parceria mencionada.

Parágrafo Terceiro:

I. O empregador receberá por e-mail um usuário e senha para acesso ao Portal do Cliente. Toda movimentação de
empregados será feita diretamente pelo portal, ainda, 2ª via de boletos, extrato de vidas ativas, bem como demais
informações do benefício, estarão também disponíveis nessa área. O acesso se dará pelo link:
www.centraldosbeneficios.com.br/portal.

mailto:atendimento@centraldosbeneficios.com.br
http://www.centraldosbeneficios.com.br/portal


II. O empregador, por meio Portal do Cliente, deverá informar os seguintes dados dos empregados: NOME
COMPLETO, CPF, DATA DE NASCIMENTO, TELEFONE CELULAR DO EMPREGADO, EMAIL DO EMPREGADO,
NOME DA MÃE, DATA DE ADMISSÃO E OU DEMISSÃO, até o dia 25 de cada mês contendo os empregados
admitidos e ou demitidos. Sendo a vigência iniciada no mês subsequente ao mês de inclusão.

III. Lembramos que, para inclusão ou exclusão no benefício, caso o dia padrão caia em finais de semana ou
feriados, o envio deverá ser antecipado para o último dia útil que anteceda o dia 25.

IV. Caso o empregador, por algum motivo, não conseguir informar dentro do prazo estipulado, não será possível
efetuar alterações no boleto, vigência do benefício e nota fiscal emitida.

V.  A não informação por parte do empregador dos empregados admitidos dentro de cada mês, até o vigésimo
quinto dia do referido mês, para inclusão e utilização do benefício, obriga a empregadora a reverter o referido valor
em dobro, sendo 50% revertido ao empregado e 50% a entidade sindical, como indenização referente aos meses
em que o empregador deixou de oferecer o plano odontológico ao empregado e prejudicou tanto sua utilização
quanto a negociação coletiva da categoria, até a completa e obrigatória regularização, bem como o oferecimento do
referido benefício ao empregado prejudicado.

VI. O Sindicato, através de parceria com a Administradora de Benefícios, se responsabiliza pelo fiel cumprimento do
plano odontológico de cada um dos empregados, bem como de seus dependentes, para tanto, o empregador
deverá proceder ao pagamento do valor pactuado por cada empregado, no prazo e forma estabelecido abaixo,
desde que atualize a lista de inclusão e exclusão dos empregados via Portal do Cliente.

Parágrafo Quarto:

I. Para garantia das coberturas contratadas, o empregador deverá proceder o pagamento dos R$14,34 (quatorze
reais e trinta e quatro centavos)para o benefício por cada empregado/dependente, através de boleto bancário
enviado mensalmente via e-mail.

II. O empregador deverá efetuar o pagamento, através de boleto bancário enviado previamente pela Administradora
por e-mail, até o dia 10 do mês subsequente à inclusão do empregado para exercício do benefício.

Parágrafo Quinto:

No caso de empregados beneficiários afastados, após a inclusão no referido benefício, o empregador continuará
responsável pelo pagamento da mensalidade dos mesmos, incentivando-os a realizar consultas preventivas ou
tratamentos neste período.

Parágrafo Sexto:

I. Fica estendido a todos os dependentes de nossos representados, o direito de uso deste benefício, ao mesmo
custo pago pelo empregador, valores estes que serão assumidos pelo empregado titular através de autorização para
desconto em folha, o que não impede o empregador por liberalidade, em relação aos dependentes, assumir tais
custos.

II. Aos empregados que desejarem a inclusão de seus dependentes devem preencher o formulário (disponível no
Portal do Cliente) autorizando assim o desconto em folha de pagamento, juntamente com o empregador
(responsável pela empresa) que também deve assinar o termo de adesão. 

III. Caso o titular do plano não esteja mais ligado ao seu empregador, seus dependentes também serão excluídos
em função da perda do vínculo.

Parágrafo Sétimo:

O presente benefício odontológico aplica-se a todos os empregados em toda modalidade de contrato de trabalho,
sendo elas: por tempo indeterminado; por prazo determinado, inclusive em período de experiência; temporário e etc.

Parágrafo Oitavo:

I. A inadimplência de qualquer boleto em atraso que seja igual ou superior a 20 (vinte) dias do vencimento,
acarretará a suspensão de todos os beneficiários, empregados e dependentes do plano odontológico.

II. Após a quitação de todas as pendências, o empregador deverá dar novo aceite no termo de adesão e assim
encaminhar através dos meios disponíveis a relação de empregados atualizada para reinclusão, e eles serão
incluídos com nova data de vigência.

III. Com a suspensão da utilização por inadimplência, o empregador é responsável pelos custos advindos da
necessidade de uso de cada beneficiário e deverá efetuar o ressarcimento em dobro dos meses em que o
empregado não esteve ativo no benefício, a título de indenização.



IV. Em função da continuidade da inadimplência, a cobrança será judicial por descumprimento desta Convenção
Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Nono:

I. Os empregadores que oferecem o plano odontológico previsto nesta cláusula aos seus empregados por meio de
outro prestador contratado, ficam isentas de cumprir a obrigatoriedade com a parceria mencionada nesta clausula,
desde que fique comprovado, que a empresa contratada garanta o atendimento e vantagens previstos no parágrafo
primeiro desta cláusula e desde que, não sejam inferiores e/ou em menor quantidade dos que lá estão elencados, e
ainda que não haja prejuízo econômico aos empregados. Sendo ainda necessário comprovação anual da
permanência dos empregados no benefício contratado.

II. Para análise das condições do benefício oferecido, o empregador deve enviar para o e-mail do Sindicato, cópia
do contrato ou proposta com o prestador de serviço, a relação dos empregados que utilizam/utilizarão o benefício, o
último boleto pago ao prestador com autenticação bancária legível e demais documentos que comprovem não existir
ônus aos trabalhadores.

Parágrafo Décimo:

O empregador deverá ler o Termo de Adesão disponível no Portal do Cliente. O aceite das condições do mesmo é
obrigatório devido à natureza desta Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Décimo Primeiro: LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

I. Todo e qualquer tratamento de dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores obtidos em
decorrência do presente benefício, por estar previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, que é um instrumento
coletivo dotado de força legal (Artigo 611-A da CLT) e reconhecimento constitucional (Artigo 7º, inciso XXVI), terá
como base legal “o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador”, prevista no Artigo 7°, inciso II,
da LGPD.

II. Em complemento à precípua base legal supramencionada, considerando a celebração de contratos específicos
pela administradoracom o fito de dar cumprimento à obrigação legal trabalhista constante na Convenção Coletiva de
Trabalho, tem-se, nesta hipótese, mais uma base legal “necessidade de execução de contrato ou procedimentos
preliminares relacionados a contrato”, prevista no Artigo 7º, V da Lei nº 13.709/18 (LGPD).

III. As partes signatárias deste instrumento, bem como os demais parceiros envolvidos se comprometem a tratar
referidos dados sob a égide da LGPD, garantindo assim a proteção, a privacidade e os demais direitos
fundamentais dos trabalhadores e empregadores, conforme previsto no Artigo 2º da referida lei.

 
AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUXÍLIO FUNERAL 
 

No caso de falecimento de trabalhador abrangido pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, será pago pelo
Sindicato Laboral ao(s) beneficiário(s), a importância de R$ 700,00 (setecentos reais),mediante a apresentação da
documentação necessária, cuja relação encontra-se disponível na sede do Sindicato Laboral.

Entende-se por beneficiário(s) a(s) pessoa(s) física(s) designada(s) pelo empregado para receber(em) o benefício, o
qual devera(ão) ser apresentado(s) por escrito, pelo empregado a empregadora. Se quando do falecimento, inexistir
indicação de beneficiário(s), o benefício será pago a família do falecido ou a quem legalmente de direito.

Parágrafo Primeiro: A documentação referente ao óbito, cujo rol está disponível no Sindicato Laboral, deverá ser
apresentada pelo responsável no prazo máximo de 90 (noventa) dias, improrrogável.

Parágrafo Segundo: A ex-empregadora do falecido deverá entregar no Sindicato, no mesmo prazo do § 1º acima a
seguinte documentação: Registro de Empregados (RE) do Fundo de Garantia (FGTS) do mês anterior ao
falecimento, além do Livro ou Ficha de Registro e Cópia do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT).

Parágrafo Terceiro: Para a manutenção deste benefício os empregadores contribuirão com a importância mensal
de R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos) por empregado. Referida Contribuição será recolhida junto à rede
bancária até o dia 10 (dez) de cada mês, em guia própria distribuída pela Entidade Sindical Profissional.

Parágrafo Quarto: Responsabiliza-se o empregador a remeter a Entidade Sindical Profissional, no mês da data-
base, e sempre que houver alterações no quadro de funcionários, a relação dos empregados existentes, tomando-
se por base a quantidade de empregados constantes no campo “total de empregados do último dia do mês



informado” do CAGED do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho e Emprego, sem nenhuma
redução a que título for.

Parágrafo Quinto: Em virtude de seu caráter eminentemente social, a Contribuição tratada nesta cláusula será
devida mesmo pelos empregadores que possuam planos de Assistência Médica, Seguro, Pecúlios, Previdência
Social ou qualquer tipo de benefício aos seus empregados.

Parágrafo Sexto: Em complementação ao Auxílio Funeral supramencionado, ao (s) beneficiário (s) será também
proporcionado:

a) Ajuda alimentícia correspondente ao fornecimento de uma cesta-básica ou vale-alimentação no valor de R$ 55,00
(cinquenta e cinco reais) cada pelo prazo de 20 (vinte) meses.

b) Ajuda financeira, no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais) cada, pelo prazo de 10 (dez) meses.

c) Reembolso imediato ao empregador, após o efetivo pagamento e comprovação da rescisão trabalhista, do valor
discriminado no TRCT, limitando-se o teto em R$ 425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais).

Parágrafo Sétimo: O empregador que por ocasião do óbito do trabalhador estiver inadimplente, tiver efetuado o
pagamento da guia mencionada no Parágrafo Primeiro desta cláusula após o dia do vencimento ou tiver efetuado o
pagamento sobre número inferior ao número de funcionário, deverá efetuar o pagamento em dobro aos seus
dependentes, dos valores concernentes às ajudas e serviços acima dispostos, eximindo a obrigação da entidade
sindical.

Parágrafo Oitavo: Em caso de falecimento do trabalhador, o Sindicato Profissional somente concederá o auxílio-
funeral desde que o seu respectivo empregador esteja cumprindo fielmente o disposto nos Parágrafos Segundo e
Terceiro.

Parágrafo Nono: O benefício ora estabelecido não tem natureza salarial.

Parágrafo Décimo: A não adesão ao plano, a que título for ou inadimplência, acarretará à empresa multa mensal
de 30% (trinta por cento) do piso salarial da respectiva categoria a ser pago a cada um de seus empregados.

Parágrafo Décimo Primeiro: Os benefícios constantes nesta cláusula serão disponibilizados a quem de direito
reconhecido legalmente ou a eventual beneficiário antes indicado expressamente pelo empregado à empregadora,
através de formulário próprio, os quais assumirão a responsabilidade civil e criminal por eventual ato de improbidade
ou gestão indevida dos mesmos.

Parágrafo Décimo Segundo: A partir de julho/2020 as empresas poderão disponibilizar o benefício previsto nesta
cláusula aos seus empregados através de outras empresas existentes no mercado, como assim queiram, desde que
seja garantido ao empregado o mesmo valor indenizatório previsto nesta cláusula (R$ 2.900,00), sob pena de
incidência da multa prevista no parágrafo décimo desta cláusula.

 
OUTROS AUXÍLIOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 
 

Objetivando a prestação de serviços e benefícios assistenciais aos trabalhadores, pelos empregadores será
recolhido mensalmente, sem que nenhuma importância seja descontada de seus empregados, a importância de R$
5,00 (cinco reais) por empregado, cuja importância será destinada ao Sindicato dos Empregados em Turismo e
Hospitalidade de Ribeirão Preto, o qual se incumbirá de prestar serviços e assistências aos trabalhadores
abrangidos por esta clausula.          

Parágrafo Primeiro: Obriga-se o empregador a remeter à Entidade Sindical Profissional, no mês da data base,
sempre que houver alterações no quadro de funcionários, bem como quando solicitado pela entidade sindical, a
relação dos empregados pertencentes, tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo
“total de empregados do último dia do mês informado” do CAGED do mês anterior ou do último informado ao
Ministério do Trabalho e Emprego, sem nenhuma redução a que título for.

Parágrafo Segundo: As empresas que a qualquer título deixarem de recolher a contribuição estabelecida no caput
desta cláusula, terão que obrigatoriamente revertê-la em benefício dos seus empregados, acrescida de multa
mensal de 10% (dez por cento).

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL EM EMERGÊNCIAS E URGÊNCIAS



MÉDICAS 
 

Por esta cláusula, todos os trabalhadores no Município de Ribeirão Preto abrangidos por esta Convenção Coletiva
de Trabalho, contarão com serviços assistenciais às emergências médicas, a serem prestados através da empresa
Medicar Emergências Médicas Ltda.

Parágrafo Primeiro: Para a assistência prevista no caput desta cláusula será proporcionado ao trabalhador:

a) Atendimento Pré-Hospitalar (A.P.H.), dentro do perímetro urbano de Ribeirão Preto e Bonfim Paulista, para todos
os empregados das categorias profissionais representadas pelo Sindicato Profissional, solicitado via telefone pelo nº
3512.4433.

b) Atendimento médico através de Unidades Móveis (U.T.I.s), guarnecidas de equipamentos e medicamentos para
situações de Emergências e Urgências médicas, 24 (vinte e quatro) horas por dia, com rápido tempo de resposta,
que se deslocam para o local solicitado, exclusivamente no perímetro urbano de Ribeirão Preto e Bonfim Paulista.

c) Atendimento por equipes constituídas por 01(um) médico emergencialista, 01(um) técnico de enfermagem e
01(um) motorista resgatista treinados para essas funções.

d) Orientação Médica Via Telefone 24 (vinte e quatro) horas por dia, recebendo chamados através do nº 3512.4433,
para casos sintomáticos pouco cronificados.

Parágrafo Segundo: Para a viabilidade financeira desta assistência, durante a vigência desta Convenção Coletiva
de Trabalho as empresas a título de contribuição financeira, recolherão à gestora Medicar Emergências Médicas
Ltda., através de guia própria, o valor de R$ 5,00 (cinco reais), por empregado que possua, tomando-se por base a
quantidade de empregados constante no campo “total de empregados do último dia do mês informado” do CAGED
do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho e Emprego, sem nenhuma redução a que título for.

Parágrafo Terceiro: Durante a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, os empregadores contribuirão com
R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos), por empregado; podendo o saldo restante de R$ 2,50 (dois reais e
cinquenta centavos), ser descontado do trabalhador em folha de pagamento.

Parágrafo Quarto: O empregador que, por ocasião da situação emergencial sofrida pelo trabalhador, estiver
inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor
inferior ao devido, reembolsará a gestora da assistência, os valores das assistências prestadas e responderá,
perante o empregado ou representante legal, por perdas e danos, e multa mensal de 30% (trinta por cento) do piso
salarial da categoria a ser paga a cada um de seus empregados.

Parágrafo Quinto: O empregador que descontar do trabalhador, a contribuição para custeio deste benefício, e não
o repassar à gestora da assistência, ou, não aderir à mesma, deverá devolver ao empregado, os valores
descontados e não repassados, bem como, multa mensal de 30% (trinta por cento) do piso salarial da categoria.

Parágrafo Sexto: O presente serviço social não tem natureza salarial, por não constituir em contraprestação de
serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial.

Parágrafo Sétimo: Sempre que necessária a comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho e
nas homologações trabalhistas, deverá ser apresentado comprovante de regularidade do referido benefício.

Parágrafo Oitavo: Fica garantido ao trabalhador não sindicalizado o direito de oposição ao referido desconto, e
para se manifestar terá o prazo de até 10 (dez) dias anteriores ao primeiro desconto a contar da data base, tendo
como prazo máximo dia 20 de março de 2022 ou primeiro dia útil subsequente, devendo o opositor comparecer
pessoalmente na sede do Sindicato Profissional, para assinar o requerimento da isenção em 3 (três) vias sendo que
uma das vias protocoladas deverá ser encaminhada diretamente pelo interessado ao seu respectivo empregador.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - BEM-ESTAR SOCIAL 
 

Fica estabelecida a obrigatoriedade de cumprimento do benefício Bem-Estar Social, garantindo melhores condições
à categoria e concedendo vantagens e segurança aos trabalhadores e empregadores, devendo ser cumprida nas
condições a seguir. 

Parágrafo Primeiro: Conforme definido, fica estabelecido a contratação do Plano OURO com as seguintes
condições. 

ASSISTÊNCIAS   PARA OS TRABALHADORES



BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO
KIT NATALIDADE R$ 450,00  Nascimento de filho(a) da empregada titular.
CESTA BÁSICA R$ 500,00 1 Afastamento por doença superior a 60 dias.
COMPLEMENTO DE
REMUNERAÇÃO POR
AFASTAMENTO

R$ 1.000,00 1 Afastamento por doença por período superior a
90 dias.

REEMBOLSO CRECHE R$ 600,00 1 Matrícula do(a) filho(a) em creche particular.
CASAMENTO R$ 900,00 1 Em caso de casamento do titular.
APOSENTADORIA R$ 2.000,00 1 Aposentadoria do titular.
REEMBOLSO MATERIAL
ESCOLAR

Até R$ 500,00 1 Aquisição de material escolar de filho (s)
matriculado (s) em escola particular no ensino
fundamental I (do 1º ao 5º ano).

ASSISTÊNCIA TELEORIENTAÇÃO
– ALÔ SAÚDE

- - Assistência realizada por profissionais
enfermeiros por WhatsApp ou plataforma
similar, para teleorientação a pacientes com ou
sem sintomas.

ASSISTÊNCIA NUTRICIONAL - - Disponibiliza apoio nutricional ao titular por
telefone.

ASSISTÊNCIA FITNESS - - Disponibiliza assistência “personal fitness” ao
titular por telefone.

ASSISTÊNCIA PSICOLÓGICA - -
Disponibiliza apoio psicológico ao titular por
telefone ou videochamada, priorizando a saúde
mental.

ASSISTÊNCIA JURÍDICA - - Disponibiliza orientação jurídica on-line ao
titular (chat ou parecer).

CLUBE DE VANTAGENS - - Rede nacional de descontos.
COBERTURAS SECURITÁRIAS PARA OS TRABALHADORES

BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO
MORTE ACIDENTAL – MA R$ 5.000,00 Morte do segurado em consequência exclusiva de acidente

pessoal coberto, exceto se decorrente de riscos excluídos.
DIÁRIA DE INTERNAÇÃO
HOSPITALAR POR ACIDENTE –
DIHA

Até 30 diárias
de R$ 200,00

cada

Em caso de hospitalização causada exclusivamente por
acidente pessoal coberto, exceto se decorrente de riscos
excluídos.

4 SORTEIOS MENSAIS (SÉRIE
FECHADA)

R$ 500,00 Valores líquidos de Imposto de Renda.

ASSISTÊNCIAS PARA AS EMPRESAS
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO

REEMBOLSO DE RESCISÃO Até R$ 2.000,00 1 Pagamento de rescisão de empregado com no
mínimo 7 anos de vínculo empregatício
ininterrupto em regime CLT.

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL R$ 1.000,00 1 Verba para treinamento em razão da admissão
de trabalhador acima de 60 anos ou que tenha
deficiência ou estagiário.

LICENÇA-PATERNIDADE R$ 450,00 1 Licença do empregado titular.
LICENÇA-MATERNIDADE R$ 600,00 1 Licença da empregada titular.
AFASTAMENTO POR ACIDENTE
DE EMPREGADO

R$ 1.500,00 1 Afastamento do titular por acidente, superior a
30 dias.

COBERTURA SECURITÁRIA PARA AS EMPRESAS
BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO

RESCISÃO TRABALHISTA EM
CASO DE MORTE ACIDENTAL

Até R$ 2.000,00 Reembolso de despesas com pagamento de verbas
rescisórias, em consequência exclusiva de morte acidental
do segurado, exceto se decorrente de riscos excluídos.

Parágrafo Segundo:

I. O empregador receberá por e-mail um usuário e senha para acesso ao Portal do Cliente. Toda movimentação de
empregados será feita diretamente pelo portal, ainda, 2ª via de boletos, extrato de vidas ativas, certificados, bem
como demais informações do benefício estarão disponíveis pelo portal, que deverá ser acessado pelo endereço:
www.centraldosbeneficios.com.br/portal.

II. O Manual de Orientações e Regras, que estabelece os critérios para utilização dos benefícios desta cláusula,
estará disponível no acesso de cada empregador pelo portal.

http://www.centraldosbeneficios.com.br/portal


III. Para direito ao benefício o empregador, obrigatoriamente, contribuirá com o valor mensal de R$ 22,45 (vinte e
dois reais e quarenta e cinco centavos) por empregado. O empregador ainda se compromete a arcar mensalmente
com o custo integral do referido benefício para cada um dos seus empregados, sendo vedado qualquer desconto do
mesmo.

IV. O empregador deverá efetuar o pagamento, através de boleto bancário enviado previamente pela Administradora
por e-mail, até o dia 10 do mês subsequente à inclusão do empregado para exercício do benefício.

V. Eventuais alterações na tabela contratada bem como reajuste do benefício, quando houver, serão válidas a partir
no mês subsequente ao registro de novo instrumento coletivo ou por termo aditivo a esta Convenção Coletiva de
Trabalho.

Parágrafo Terceiro:

I. O empregador, por meio Portal do Cliente, deverá informar os seguintes dados dos empregados: NOME
COMPLETO, CPF, DATA DE NASCIMENTO, TELEFONE CELULAR DO EMPREGADO, E-MAIL DO EMPREGADO,
NOME DA MÃE, DATA DE ADMISSÃO E OU DEMISSÃO, até o dia 25 de cada mês contendo os empregados
admitidos e ou demitidos. Sendo a vigência iniciada no próprio mês do envio destes dados.

II. Para inclusão ou exclusão no benefício, caso o dia padrão para envio da planilha caia em finais de semana ou
feriados, o envio deverá ser antecipado para o último dia útil que anteceda o dia 25.

III. Caso o empregador, por algum motivo, não conseguir informar dentro do prazo estipulado, não será possível
efetuar alterações no boleto e vigência do benefício.

Parágrafo Quarto:

I. Para garantia das coberturas e assistências contratadas por intermédio desta negociação coletiva, o empregador
deverá proceder ao pagamento do valor estipulado para a garantia do benefício.

II. No caso de trabalhadores afastados antes do início do Bem-Estar Social, o empregador fica isento da
obrigatoriedade de inclusão até que este retorne às suas atividades.

III. No caso de trabalhadores afastados após sua inclusão no referido benefício, o empregador continua responsável
pelo pagamento da mensalidade dos mesmos.

IV. Caso o empregado tenha trabalhado no mínimo um dia, ele ficará ativo no benefício até o último dia do mês,
sendo assim, o nome dele constará no boleto de vigência referente ao mês coberto, lembrando que o empregador
deverá informar a demissão no prazo correto.

V. O presente benefício, aplica-se a todos empregados em qualquer modalidade de contrato de trabalho, sendo
elas: contrato de trabalho por tempo indeterminado, por prazo determinado, incluindo período de experiência,
temporário e outros.

VI. Todos os empregados receberão um Certificado Individual expedido pela seguradora contratada, o mesmo
estará disponível no Portal do Cliente.

Parágrafo Quinto:

I. A inadimplência de qualquer boleto em atraso igual ou superior a 20 (vinte) dias do vencimento original acarretará
a suspensão de todos os empregados no benefício.

II. Após a quitação de todas as pendências, o empregador deverá dar novo aceite no termo de adesão e assim
encaminhar através dos meios disponíveis a relação de empregados atualizada para reinclusão, e eles serão
incluídos com nova data de vigência.

III. Com a suspensão da utilização por inadimplência, o empregador será responsável pelos custos advindos da
necessidade de uso de cada beneficiário e deverá efetuar o ressarcimento em dobro dos meses em que o
empregado não esteve ativo no benefício, a título de indenização.

Parágrafo Sexto:

I. Os empregadores que oferecem os mesmos benefícios previstos nesta cláusula aos seus empregados por meio
de outro prestador contratado, ficam isentas de cumprir a obrigatoriedade com a parceria mencionada nesta
cláusula, desde que fique comprovado, que a empresa contratada garanta o pagamento dos benefícios e vantagens
previstos no parágrafo primeiro desta cláusula e desde que, não sejam inferiores e/ou em menor quantidade dos
que lá estão elencados. Sendo ainda necessário comprovação anual da permanência dos empregados no benefício
contratado.



II. Para análise das condições do benefício oferecido, o empregador deve enviar para o e-mail do Sindicato, cópia
do contrato ou proposta com o prestador de serviço, a relação dos empregados que utilizam/utilizarão o benefício, o
último boleto pago ao prestador com autenticação bancária legível e demais documentos que comprovem não existir
ônus aos trabalhadores.

Parágrafo Sétimo:

O empregador deverá ler e dar seu aceite ao Termo de Adesão disponível no Portal do Cliente no ato da
contratação ou da recontratação deste benefício. O aceite das condições do mesmo é obrigatório devido à natureza
desta Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Oitavo:

I. Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento pelo empregador, o empregador
configurar-se-á inteiramente como responsável pelo pagamento das garantias estabelecidas nesta cláusula, quando
da ocorrência de tais eventos, bem como, permanece regularmente responsável pelo descumprimento da presente
Convenção Coletiva de Trabalho, assumindo todo ônus pelo indevido descumprimento.

II. Em virtude do descumprimento e manifesta lesão ao direito coletivo dos empregados, o empregador fica obrigado
a indenizar o empregado em 10% (dez por cento) do valor total de todos os eventos cobertos, devendo ainda este
valor ser multiplicado pelo número de empregados, sem prejuízo da aplicação da cláusula de penalidade prevista
nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Nono: LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

I. Todo e qualquer tratamento de dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores obtidos em
decorrência do presente benefício, por estar previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, que é um instrumento
coletivo dotado de força legal (Artigo 611-A da CLT) e reconhecimento constitucional (Artigo 7º, inciso XXVI), terá
como base legal “o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador”, prevista no Artigo 7°, inciso II,
da LGPD.

II. Em complemento à precípua base legal supramencionada, considerando a celebração de contratos específicos
pela administradoracom o fito de dar cumprimento à obrigação legal trabalhista constante na Convenção Coletiva de
Trabalho, tem-se, nesta hipótese, mais uma base legal “necessidade de execução de contrato ou procedimentos
preliminares relacionados a contrato”, prevista no Artigo 7º, V da Lei nº 13.709/18 (LGPD).

III. As partes signatárias deste instrumento, bem como os demais parceiros envolvidos se comprometem a tratar
referidos dados sob a égide da LGPD, garantindo assim a proteção, a privacidade e os demais direitos
fundamentais dos trabalhadores e empregadores, conforme previsto no Artigo 2º da referida lei.

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO SINDICATO PROFISSIONAL 
 

Considerando as Notas Técnicas nº 2 e 3 da CONALIS (Coordenadoria Nacional de Promoção da Liberdade
Sindical do Ministério Público do Trabalho), com base nas disposições contidas no Artigo 513, alínea “e” da CLT, de
acordo com decisões proferidas pelo Poder Judiciário Trabalhista e manifestações e entendimentos dos Órgãos do
Ministério Público do Trabalho, preservando a manutenção da infraestrutura da entidade sindical e, considerando
que as negociações coletivas trazem benefícios e vantagens a toda a categoria, independentemente da condição do
trabalhador ser associados ou não, de acordo com assembleia realizada pelo Sindicato dos Empregados em
Turismo e Hospitalidade de Ribeirão Preto ficou estabelecida a contribuição negocial conforme segue:

Os empregadores ficam obrigados a descontar na folha salarial de cada mês, a partir de janeiro de 2022, a
importância equivalente a 1% (um por cento) do salário de cada empregado, devidamente corrigido e limitado o
desconto mensal a R$ 30,00 (trinta reais), a título de contribuição negocial.

Parágrafo Primeiro: Dos empregados que vierem a ser contratados após a data base, o desconto será efetuado a
partir do mês seguinte ao de admissão, garantindo-se aos mesmos, o direito de oposição, no prazo de 10 (dez) dias
que anteceder ao primeiro desconto.

Parágrafo Segundo: As importâncias descontadas deverão ser recolhidas ao SEMPRETURH/RP em guias
próprias fornecidas pelo Sindicato, até o dia 10 do mês subsequente ao vencido, acompanhada da relação nominal
dos empregados, sob pena de pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor devido, acrescido de juros e
correções legais.



Parágrafo Terceiro: Fica assegurado ao trabalhador o direito de apresentar oposição, através de carta escrita de
próprio punho, até 10 (dez) dias antes do primeiro desconto, endereçada para o Sindicato Profissional.

Os empregados que não se opuserem ao desconto no prazo estabelecido nesta Convenção Coletiva de Trabalho,
farão jus imediatamente aos serviços e benefícios oferecidos pelo Sindicato, não lhes sendo permitido pleitear,
posteriormente, a restituição dos valores mensais pagos a título da contribuição estabelecida na presente cláusula.

Parágrafo Quarto: Fica consignado que o desconto efetuado a título de contribuição negocial profissional é
utilizado mensalmente para manutenção do Sindicato e prestação de serviço aos empregados.

Parágrafo Quinto: O desconto e repasse da importância devida pelo empregado a título de contribuição negocial é
de inteira responsabilidade da empresa, sendo que a omissão empresarial na efetivação do desconto e seu
respectivo repasse ao SEMPRETURH/RP fará com que o ônus pelo pagamento da importância se reverta à
empresa, sem permissão de desconto ou reembolso posterior ao trabalhador.

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RATIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS 
 

Permanecem válidas as demais cláusulas constantes da Convenção Coletiva de Trabalho anterior, cuja vigência
está estabelecida até 31 de dezembro de 2022.

 
 

 
 

CLEBER TARGA NERATH 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSP DE RIB PRETO 
 
 
 

AGUINALDO RODRIGUES DA SILVA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DE TURISMO E HOSPITALIDADE DE RIBEIRAO PRETO 
 

 
ANEXOS

ANEXO I - ATA AGE SINDICATO
 

ATA ASSEMBLEIA SINDICATO PROFISSIONAL

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR001267_20222022_01_12T18_26_41.pdf

